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Produto 1. Estimativa da biomassa das quatro principais espécies demersais 

(Corvina, Castanha, Pescada e Pescadinha) que atingiria os comprimentos de 

recrutamento à pescaria de emalhe costeiro, e, atualmente, são capturadas pela 

pesca de arrasto de fundo em comprimentos inferiores na faixa costeira de 12 mn ao 

longo do litoral do Rio Grande do Sul; 

Sumário Executivo 

A modalidade de pesca de arrasto de fundo é realizada por quatro frotas com 

características distintas em termos de espécies alvo, área de atuação e aspectos técnicos 

do petrecho, são elas: arrasto de parelha, arrasto simples e arrasto duplo de tangones 

direcionado a camarões (tangones-camarão) e arrasto duplo de tangones direcionado a 

peixes (tangones-peixe). Estas frotas utilizam a área entre a linha de praia e 12 milhas 

náuticas (mn) a oeste do litoral do Rio Grande do Sul (que abreviaremos “faixa costeira 

de 12 mn” (Figura 1)) com diferentes intensidades entre frotas e estações do ano. Do total 

desembarcado em 2016 pelas frotas de arrasto de fundo em Rio Grande provieram da 

faixa costeira 17% dos desembarques de parelhas, 18% de tangones-peixe, 70% de 

tangones-camarão e apenas 0,06% do arrasto simples. Com isso, estima-se que, no ano 

de 2016, foram desembarcadas 2.138 toneladas (ton) de organismos de diversas espécies 

provindos de dentro das 12 mn e deste total, mais da metade (1.257 ton), foram compostas 

por indivíduos das 4 principais espécies alvo da pesca demersal no sul do Brasil (Corvina 

Micropogonias furnieri, Pescada Cynoscion guatucupa, Castanha Umbrina canosai e 

Pescadinha Macrodon atricauda). As capturas desembarcadas destas espécies 

representam somente uma parcela das capturas totais uma vez que indivíduos de menor 

porte são normalmente descartados a bordo. Estima-se que em 2016 a biomassa 

descartada destas espécies proveniente da pesca de arrasto dentro das 12 mn 

desembarcado em Rio Grande foi de 642,1 toneladas, sendo 235 ton de corvina, 192,7 

ton de pescada, 66, 4 ton de castanha e 148 ton de pescadinha. Num cenário hipotético no 

qual a pesca de arrasto na faixa costeira estivesse proibida em 2016 e considerando os 

processos de mortalidade natural, crescimento e recrutamento, a captura descartada das 

quatro espécies geraria, após um ano uma biomassa de 2.367,7 ton e após dois anos uma 

biomassa de 6.907,4 toneladas. Por outro lado, as capturas desembarcadas das quatro 

espécies em 2016 (1.878 ton), que não seriam realizadas também incorporariam biomassa 

e resultariam, após um ano, em 1.517 toneladas e em 3.267 toneladas após dois anos. De 

maneira integrada o estabelecimento do deslocamento do arrasto de fundo para além das 
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12 mn geraria um potencial de desembarque resultante da soma das biomassas projetadas 

dos indivíduos descartados e dos indivíduos desembarcados que não seriam capturados 

pelo arrasto de fundo dentro das 12 mn. Com isso, estima-se que após um ano do 

deslocamento seria gerado um potencial de desembarque de 3.885 toneladas das quatro 

espécies, ou seja 209 % maior do que o desembarcado em 2016. Após dois anos seria 

gerado um potencial de desembarque de 10.174 toneladas, ou seja, 709% maior do que o 

desembarcado em 2016. Vale ressaltar que os cálculos utilizados neste estudo foram 

baseados apenas nos desembarques da frota de arrasto de fundo realizados na cidade de 

Rio Grande. Uma fração considerável desta frota realiza seus desembarques em outros 

estados do país, principalmente Santa Catarina. Portanto, os potenciais brutos de 

desembarques estão subestimados, embora o aumento relativo tenha sido estimado de 

forma satisfatória.  

Metodologia de análises de dados  

A seguir apresentamos o fluxograma e o detalhamento das análises realizadas que 

levaram aos resultados e conclusões apresentadas no sumário executivo.  

 

  



 
 

 

 

Fluxograma. Representação esquemática das etapas de cálculo para projeção da biomassa capturada pelas frotas de arrasto (Parelha, Tangones 

para peixes, Tangones para camarões) das quatro principais espécies (Corvina, castanha, pescada e pescadinh



 
 

 

1. Proporção de capturas realizadas pela pesca de arrasto na faixa costeira  

Para o cálculo da proporção da área das viagens das diferentes frotas de arrasto de fundo 

que se sobrepuseram com a área entre a linha de praia até 12 milhas náuticas (mn) ao 

longo do litoral do Rio Grande do Sul (RS) (Figura 1) foram utilizados dados de 372 

viagens de arrasto de Parelha, 35 de arrasto Simples e 51 de arrasto de tangones 

direcionados para camarões e 49 direcionados para peixes. Estes dados foram coletados 

entre 2010 e 2016 pelo programa de amostragens de desembarques da pesca industrial 

em Rio Grande realizados rotineiramente pelo Laboratório de Recursos Pesqueiros 

Demersais do Instituto de Oceanografia da Universidade Federal do Rio Grande.  

 

Figura 1. Faixa costeira até 12 milhas náuticas (~22,23 km) que compreende o Mar 

Territorial do Estado do Rio Grande do Sul com área de aproximadamente 13.700 km².  
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A área de pesca de cada viagem de pesca foi informada pelos mestres das embarcações 

logo após os desembarques de forma aproximada e qualitativa, com limites norte e sul 

definidos por pontos de referência em terra, como faróis, cidades e outras feições 

importantes. Também foram informadas as profundidades mínimas e máximas de onde 

ocorreram os arrastos em cada viagem.  

Para cada viagem de pesca, foi elaborado um polígono delimitado pelos limites norte e 

sul e profundidades mínimas e máximas. Estes polígonos foram elaborados através de 

uma rotina em linguagem de banco de dados (Structured Query Language – SQL) e um 

complemento para consultas espaciais (PostGIS). Desta forma, foi agregado à tabela de 

atributos das viagens de pesca uma nova coluna com a geometria espacial da viagem. 

A região costeira até as 12 mn da costa do RS foi delimitada através do cálculo de buffer 

da linha de costa obtida no banco de dados do IBGE e recortada ao norte e sul através da 

projeção da fronteira estadual em direção ao mar. 

Para cada viagem, a proporção de área de pesca dentro das 12 mn da costa foi calculada 

através da operação de interseção entre os polígonos de viagens de pesca e o polígono das 

12 mn em consultas espaciais no PostGIS. Posteriormente foram calculadas médias da 

das proporções de áreas de pesca dentro e fora da faixa costeira para cada categoria de 

arrasto. Essas proporções foram calculadas para cada frota em dois períodos do ano, entre 

abril e setembro e entre outubro e março que representam a sazonalidade da dinâmica 

oceanográfica da região (Castello et al 1998). Para a frota de arrasto de parelhas as 

proporções de sobreposição foram calculadas ainda considerando-se separadamente as 

viagens focadas em cada uma das quatro principais espécies-alvo (Corvina, Castanha, 

Pescada e Pescadinha), visto que diferenças em sua distribuição influenciam na área de 

atuação desta frota. Foram consideradas viagens com espécie-alvo aquelas com mais de 

40% de uma das espécies no desembarque As viagens restantes foram consideradas sem 

espécie-alvo definida. Esta proporção é uma função entre a disponibilidade de dados e o 

direcionamento de cada viagem a uma determinada espécie. 

 



 

 

3 

 

Os cálculos foram realizados através do software R e alguns pacotes auxiliares para 

conexão ao banco de dados PostgreSQL (“sqldf” e “RpostgreSQL”), análise espacial e 

conversão de dados espaciais (“raster”, “rgdal” e “sp”).  

A superposição da área total e a costeira na pesca de arrasto de parelha em viagens 

dirigidas à corvina como espécie alvo foi de 38%, para pescadinha foi de 37%, para 

pescada foi de 21% e para castanha 3% (Tabela 1). Os resultados de sobreposição das 

áreas de pesca com a faixa das 12 mn da costa para as diferentes espécies-alvo estão de 

acordo com a distribuição natural das espécies em que corvina e pescadinha são mais 

costeiras e pescada e castanha se distribuem até maiores profundidades (Haimovici et al, 

2006). Para as viagens que não tiveram uma espécie alvo definida a proporção de 

utilização da área das 12 mn variou sazonalmente, sendo de 16% do total entre abril e 

setembro e 21% do total entre outubro e março, corroborando com o padrão de 

deslocamento da frota de parelhas para águas mais profundas durante o outono e inverno 

e águas mais rasas durante a primavera e verão (Haimovici et al, 2006). 

A frota de arrasto de tangones dirigida a camarões teve uma superposição de 70% entre 

a área total e a faixa costeira, o que está de acordo com a distribuição espacial de sua 

principal espécie-alvo o camarão ferrinho Artemesia longinaris (Dumont & D’Incao, 

2011) (Tabela 1). A frota de tangones dirigida a peixes teve uma superposição de 18%, 

tanto durante os meses de outono e inverno como de primavera e verão, o que está de 

acordo com o observado por Haimovic e Mendoça (1996). 

A frota de arrasto simples atuou muito pouco na faixa costeira com uma superposição de 

apenas 0,06% sendo desconsiderada nas análises posteriores (Tabela 1).  

 

 

 

 

Tabela 1. Fração de utilização da área entre a linha de praia e 12 milhas náuticas pelas 

frotas de arrasto de fundo no litoral do Rio Grande do Sul. (Ar.: Arrasto). 
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Categorias de Frota Número Media 

Ar. Parelha geral abril-setembro 101 16% 

Ar. Parelha geral outubro-março 102 21% 

Ar. Parelha Pescadinha 29 37% 

Ar. Parelha Corvina 26 38% 

Ar. Parelha Pescada 31 21% 

Ar. Parelha Castanha 83 3% 

Ar. Tangone Peixes abril-setembro 28 18% 

Ar. Tangone Peixes outubro-março 21 18% 

Ar. Tangones Camarão outubro-março 51 70% 

Ar. Simples 35 0.06% 

 

2. Estimativas de capturas dentro da faixa costeira de 12 mn no RS 

A biomassa desembarcada no ano de 2016 em Rio Grande proveniente da faixa costeira 

das 12 mn foi calculada pela simples multiplicação das médias de fração de utilização por 

frota nas diferentes épocas do ano pela captura desembarcada por frota nas respectivas 

épocas do ano. Os dados de capturas desembarcadas em 2016 por frota nas diferentes 

épocas do ano estão disponíveis pelo projeto Estatística Pesqueira executado pelo 

Instituto de Matemática e Estatística ((Convênio MPA-FURG). Esta estimativa parte do 

pressuposto que os indivíduos capturados esteveram distribuídos uniformemente na área 

de pesca utilizada em cada viagem de arrasto.  

As estimativas de biomassa desembarcada foram realizadas para as frotas de arrasto de 

fundo de parelha e tangones discriminadas para as quatro principais espécies e o restante 

das espécies agrupado na categoria “outras sp.” As tabelas 2, 3 apresentam as estimativas 

de biomassa desembarcada proveniente da área das 12 mn no RS para as frotas de arrasto 

de Parelha, Arrasto de Tangones direcionado a peixes, respectivamente. Para a frota de 

Tangones dirigido à captura de camarão, as informações das capturas das quatro 

principais espécies não estão disponíveis, somente as capturas de camarão (Tabela 4).  

Tabela 2. Captura total registrada e estimativas das capturas (kg) da frota de arrasto de 

Parelhas realizadas dentro da área entre a linha de praia e 12 milhas náuticas pelas frotas 

de arrasto de fundo no litoral do Rio Grande do Sul.  

 Arrasto de Parelha 

Espécie 
Total de capturas 

desembarcadas em 2016 (kg) 

Capturas estimadas dentro 

das 12 mn (kg) em 2016 
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Corvina 1.090.088 413.849 

Castanha 3.185.056 96.506 

Pescada 2.254.757 484.541 

Pescadinha 628.450 230.562 

Outras sp 1.096.627 209.573 

Total 8.254.978 1.435.030 

Tabela 3. Captura total registrada e estimativas das capturas (kg) da frota de arrasto de 

tangones direcionado a peixes realizadas dentro da área entre a linha de praia e 12 milhas 

náuticas pelas frotas de arrasto de fundo no litoral do Rio Grande do Sul.  

 Arrasto de Tagones para Peixes 

Espécie 
Total de capturas 

desembarcadas em 2016 (kg) 

Capturas estimadas dentro 

das 12 mn (kg) em 2016. 

Corvina 13.100 2.407 

Castanha 69.900 12.846 

Pescada 70.420 12.936 

Pescadinha 18.660 3.426 

Outras sp 271.620 49.882 

 443.700 81.497 

 

 

 

Tabela 4. Estimativas das capturas (kg) da frota de arrasto de tangones direcionado a 

camarões realizadas dentro da área entre a linha de praia e 12 milhas náuticas pelas frotas 

de arrasto de fundo no litoral do Rio Grande do Sul.  

 Arrasto de Tagones para Camarão 

Espécie 
Total de capturas 

desembarcadas em 2016 (kg) 

Capturas estimadas dentro 

das 12 mn (kg) em 2016. 

Camarão 886.466 621.898 

 

As estimativas das capturas retidas provenientes das 12 mn foram utilizadas para calcular 

a captura descartada pela frota de arrasto para quatro principais espécies.  
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Em um primeiro momento foram calculadas taxas de retenção das capturas totais para 

estas espécies com base em lances de pesca amostrados por observadores de bordo. Os 

dados relativos à frota de parelha foram coletados em 4 cruzeiros comerciais nos anos de 

1978 e 1979 (Maceira & Haimovici, 1981). Para verificar possíveis alterações temporais 

no padrão de retenção e descartes as taxas foram comparadas com taxas de descarte 

(oposto da retenção) obtidas a partir de lances amostrados nos anos de 2010 e 2011 no 

âmbito do projeto Pescadores por Natureza executado pela ONG Núcleo de 

Monitoramento e Educação Ambiental – NEMA (Cardoso & Haimovici, no prelo). As 

taxas de retenção não foram alteradas ao longo do tempo, no entanto nas amostras mais 

recentes foram observados descartes de corvina, portanto, para esta espécie, utilizou-se a 

taxa de retenção calculada em Cardoso & Haimovici (no prelo). Os dados relativos à frota 

de arrasto de Tangones foram coletados por observadores de bordo em 217 (73 dirigido 

a camarões e 144 dirigidos peixes) entre os anos de 1992 e 1993 (Haimovici & Mendonça, 

1996).  

As taxas de retenção foram calculadas para cada lance e espécie conforme a equação 1:  

 

𝑅𝑒 =
𝐶𝑅𝑒

𝐶𝑅𝑒+𝐶𝐷𝑒
   (1) 

Onde Re é a taxa de retenção da espécie e, CDe é a captura descartada da espécie e e 

CRe é a captura retida da espécie e.  

As taxas de retenção foram utilizadas para estimar a biomassa total rejeitada (Brej) 

das quatro principais espécies desembarcadas (corvina, castanha, pescada e pescadinha) 

conforme a equação 2:  

𝐵𝑅𝑒𝑗𝑒 = (
𝐷𝑒𝑠𝑒

𝑅𝑒
) − 𝐷𝑒𝑠𝑒   (2) 

Onde Dese são das capturas retidas, desembarcadas e registradas pela estatística pesqueira 

de cada espécie.  

As biomassas rejeitadas dentro das 12 mn para as frotas de arrasto de fundo de Parelhas 

e Tangones são apresentadas nas tabelas 5 e 6, respectivamente. Sua magnitude é 

considerável e foram constituídas principalmente de indivíduos pequenos das principais 

espécies, organismos sem valor comercial e espécies cuja captura é proibida (Maceira & 

Haimovici, 1981, Haimovici & Mendonça, 1996, Cardoso & Haimovici, no prelo). A 

biomassa rejeitada pela frota de arrasto de tangones direcionado a camarões (Tabela 7) 

foi calculada para as quatro principais espécies considerando-se uma taxa de retenção em 

relação à captura do camarão obtida dos dados utilizados trabalho de Haimovici & 
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Mendonça (1996) e a fração que cada uma das quatro principais espécies representou na 

captura rejeitada em lances de tangoneiros de camarão analisados pelo Laboratório de 

Crustáceos Decápodos do IO – FURG. 

Tabela 5. Estimativas das capturas rejeitadas (kg) da frota de arrasto de Parelhas 

realizadas dentro da área entre a linha de praia e 12 milhas náuticas pelas frotas de arrasto 

de fundo no litoral do Rio Grande do Sul.  

 

Arrasto de Parelha 

Descartes dentro das 12 milhas 

Espécie % de Retenção Estimativa de Biomassa Rejeitada (kg) 

Corvina 64% 231.356 

Castanha 65% 51.937 

Pescada 73% 176.303 

Pescadinha 72% 89.685 

Outras sp 69% 95.848 

Total  645.130 

 

Tabela 6. Estimativas das capturas rejeitadas (kg) da frota de arrasto de tangones 

direcionado a peixes realizadas dentro da área entre a linha de praia e 12 milhas náuticas 

pelas frotas de arrasto de fundo no litoral do Rio Grande do Sul.  

 

Arrasto de Tangones para Peixes 

Descartes dentro das 12 milhas 

Espécie % de Retenção Estimativa de Biomassa Rejeitada (kg) 

Corvina 47% 2.714 

Castanha 47% 14.486 

Pescada 47% 14.587 

Pescadinha 47% 3.862 

Outras sp 47% 56.250 

Total  91.900 

 

Tabela 7. Estimativas das capturas rejeitadas (kg) da frota de arrasto de tangones 

direcionado a camarões realizadas dentro da área entre a linha de praia e 12 milhas 

náuticas pelas frotas de arrasto de fundo no litoral do Rio Grande do Sul.  

 

Arrasto de Tangones para Camarão 



 

 

8 

 

Descartes dentro das 12 milhas 

Espécie % de Retenção Estimativa de Biomassa Rejeitada (kg) 

Corvina 76% 939 

Pescada 76% 1.878 

Pescadinha 76% 54.480 

Outras sp 76% 130.566 

Total  187.864 

 

3. Projeção da captura rejeitada das quatro principais espécies 

3.1. Passo a passo 

Para projetar a biomassa das quatro principais espécies que seria gerada com o 

crescimento dos indivíduos descartados pela pesca de arrasto de fundo elaborou-se como 

hipótese um cenário de deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 milhas 

náuticas a oeste em todo litoral do RS no ano de 2016, ano mais recente com dados de 

desembarques em Rio Grande para as frotas em questão. A biomassa das quatro espécies 

capturadas e rejeitadas pelas frotas de arrasto dentro das 12 mn no ano de 2016 foi 

projetada para um ano (2017) e dois anos subsequentes (2018).  

Os indivíduos capturados e desembarcadas pelas frotas de arrasto normalmente são, em 

média, menores do que os desembarcados pela frota de emalhe. Por esse motivo a 

biomassa das quatro espécies capturadas e desembarcadas pelas frotas de arrasto dentro 

das 12 mn no ano de 2016 foi projetada para um (2017) e dois anos subsequentes (2018). 

Para realizar as projeções mencionadas acima foram desenvolvidos os seguintes cálculos 

para as frotas de arrasto de parelhas, tangones-peixe e tangones-camarão para cada uma 

das quatro espécies: 

a) Cálculo da biomassa rejeitada por classe de comprimento (Breji): 

𝐵𝑟𝑒𝑗𝑖 = 𝐵𝑟𝑒𝑗𝑒 ∗ 𝐹𝑟𝑒𝑞𝑖   (3) 

Onde Breje é a biomassa total rejeitada da espécie e e Freqi é a frequência da classe 

de comprimento i na distribuição de comprimentos das capturas rejeitadas. Os dados 

relativos à distribuição de comprimentos das capturas rejeitadas pela frota de parelha 

foram os registrados em viagens de pesca comerciais nos anos de 1978 e 1979 (Maceira 
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& Haimovici, 1981). Para verificar possíveis alterações temporais as composições de 

comprimento das capturas rejeitadas foram comparadas com a mesma informação 

amostradas nos anos de 2010 e 2011 no âmbito do projeto Pescadores por Natureza 

executado pela ONG Núcleo de Monitoramento e Educação Ambiental – NEMA 

(Cardoso & Haimovici, no prelo). As composições de comprimentos descartadas não 

foram alteradas ao longo do tempo, no entanto nas amostras mais recentes foram 

observados descartes de corvina, portanto, para esta espécie, utilizou-se a composição de 

comprimentos disponível em Cardoso & Haimovici, (no prelo). Os dados relativos à 

distribuição de comprimentos das capturas rejeitadas pela frota de Tangones direcionados 

aos peixes assim como os dados relativos às capturas rejeitadas pela frota de Tangones 

direcionada aos camarões foram coletados em cruzeiros comerciais nos anos de 1991 e 

1992 (Haimovici & Mendonça, 1996).  

b) Cálculo da idade correspondente ao ponto médio da classe de comprimento (ti): 

𝑡𝑖 =
−ln(

𝐶𝑖𝑛𝑓−𝐶𝑖

𝐶𝑖𝑛𝑓
)

𝑘+𝑡0
    (4) 

Onde Cinf é o comprimento assintótico do modelo de Von Bertalannffy (VB), Ci é o ponto 

médio da classe de comprimento i, k é a constante de crescimento do modelo de VB e t0 

é a idade teórica quando o peixe teria comprimento igual a zero, também um parâmetro 

de crescimento de VB.  

Os parâmetros de crescimento de VB foram obtidos da literatura para Corvina (Haimovici 

& Ignácio, 2005), para a Castanha (Haimovici et al. 2006), para a Pescada (Miranda & 

Haimovici, 2007) e para a Pescadinha (Cardoso & Haimovici, 2011).  

 

c) Cálculo do número de indivíduos descartados por classe de comprimento (Nreji): 

𝑁𝑟𝑒𝑗𝑖 =
𝐵𝑟𝑒𝑗𝑖

𝐵𝑖𝑛𝑑𝑖
    (5) 

Onde Bindi é a biomassa de cada peixe da classe de comprimento i obtido por meio de 

relações peso-comprimento específicas. Estas relações foram obtidas da literatura para 

Corvina (Haimovici & Ignácio, 2005), para a Castanha (Haimovici et al. 2006), para a 

Pescada (Haimovici & Miranda, 2005) e para a Pescadinha (Cardoso & Haimovici, 2011).  
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d) Cálculo do comprimento correspondente à idade ti mais x anos (Ci + x): 

𝐶𝑖 + 𝑥 = 𝐶𝑖𝑛𝑓(1 − 𝑒−𝑘((𝑡𝑖+𝑥)−𝑡0))   (6) 

e) Cálculo do número de indivíduos sobreviventes até a classe de comprimentos 

correspondente à idade i + x anos (NCi + x): 

𝑁𝐶𝑖+𝑥 = 𝑁𝑟𝑒𝑗𝑖 ∗ 𝑒
−𝑀𝑒𝑥   (7) 

Onde Me é a mortalidade natural para a espécie e e x é o número de anos para qual a 

biomassa foi projetada. A mortalidade natural para cada espécie foi calculada como a 

média de cinco estimadores empíricos, três baseados em idades máximas (Then et al 

2014) e dois baseados em parâmetros de crescimento de von Bertalanffy (Then et al 2014; 

Chen & Watanabe, 1989). Os valores de mortalidade natural obtidos dizem respeito à fase 

de vida em que o recurso está totalmente recrutado à pescaria, no entanto, sabe-se que a 

mortalidade natural é maior nos anos iniciais, nas idades não totalmente recrutadas. Para 

considerar as diferenças de M nas idades iniciais aplicou-se uma regra ao valor médio da 

mortalidade natural para as quatro espécies. Para o primeiro ano de vida (idade 0 a 0,99) 

considerou-se a mortalidade natural como 100% maior do que o valor de M para as idades 

recrutadas, para o segundo ano de vida (idade 1 a 1,99), considerou-se a mortalidade 

natural como 50% maior do que o valor de M para as idades recrutadas e para o terceiro 

ano de vida (idade 2 a 2,99), considerou-se a mortalidade natural como 25% maior do que 

o valor de M para as idades recrutadas.  

f) Cálculo da biomassa projetada por classe de comprimento correspondente à idade i + 

x anos (BCi + x): 

𝐵𝐶𝑖+𝑥 = 𝑁𝐶𝑖+𝑥 ∗ 𝐵𝑖𝑛𝑑𝑖    (8) 

g) Cálculo da biomassa total projetada para x anos (BTx); 

𝐵𝑇𝑥 = ∑𝐵𝐶𝑖+𝑥   (9) 

Projeções semelhantes foram realizadas para a corvina, pescada, castanha e pescadinha 

As biomassas foram projetadas para dois anos após o cenário do deslocamento do arrasto 

de fundo para além das 12 mn a inícios de 2016 com o intuito de demonstrar o efeito 
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“multiplicador” da diminuição da mortalidade por pesca durante os dois anos seguidos 

com a entrada contínua de novos recrutas.  

Após o primeiro ano sem captura pelo arrasto o número de indivíduos para o ano seguinte 

(t+1) foi calculado conforme a equação 7 utilizando como base o número de indivíduos 

por classe de comprimento desembarcado pelo arrasto de parelhas. Para o ano t+2, o 

número de indivíduos foi calculado como a soma dos indivíduos que teriam se recrutado 

à pescaria nos tamanhos capturados pelo arrasto mais o número de indivíduos crescido 

por dois anos (NCi + 2) considerando-se a mortalidade por pesca realizada pelo emalhe 

visto que estes indivíduos já teriam atingido os comprimentos selecionados pelo emalhe 

após crescerem um ano. Este valor foi calculado como:  

𝑁𝐶𝑖+2 = 𝑁𝑑𝑒𝑠𝐶𝑖+1 ∗ 𝑒
−(𝑀𝑒+𝐹𝑚𝑎𝑙ℎ𝑎𝑒)   (10) 

Onde NdesCi+1 é o número de indivíduos por classe de comprimento correspondente à 

idade i calculado conforme a equação 7, Me é a mortalidade natural para a espécie e e 

Fmalhae é a fração da mortalidade por pesca realizada pela pesca de emalhe para a espécie 

e. 

A mortalidade por pesca realizada pelo emalhe para a espécie e (Fmalhae) foi calculada 

como segue: 

𝐹𝑚𝑎𝑙ℎ𝑎𝑒 = (𝑍𝑒 −𝑀𝑒) ∗ %𝐶𝑚𝑎𝑙ℎ𝑎   (11) 

Onde Ze é a mortalidade total atual para a espécie e estimada por meio da literatura e 

dados do Laboratório de Recursos Pesqueiros Demersais e Cefalópodes e %Cmalha é a 

proporção do total das capturas da espécie e realizada pelo emalhe, obtido dos boletins de 

estatística pesqueira de Rio Grande (Convênio MPA-FURG).  

As composições de comprimentos das capturas retidas foram amostradas pelo 

Laboratório de Recursos Pesqueiros Demersais e Cefalópodes entre 2014 e 2017 em 

desembarques da pesca industrial de Rio Grande.    
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3.2. Resultados  

3.2.1 Projeção dos indivíduos descartados 

Frota de arrasto de Parelha 

O ganho projetado em biomassa caso os indivíduos não tivessem sido descartados em 

2016 pelos arrasteiros de Parelha foi considerável, mas variou entre as espécies. Estima-

se que em 2016 foram descartados 549.282 kg das quatro principais espécies cujas 

capturas haviam ocorrido dentro das 12 mn. Considerando-se o incremento em massa 

devido ao crescimento, a diminuição do número de indivíduos devido à mortalidade 

natural e uma entrada constante de novos indivíduos devido aos processos reprodutivos, 

a biomassa resultante seria de 1.330.230 kg após um ano e de 3.420.691 kg após dois 

anos. O incremento percentual em biomassa disponível seria de 520 %, em a relação à 

biomassa que deixaria de ser descartada. 

A figura 2 ilustra a diminuição do número de indivíduos de corvina Micropogonias 

furnieri e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos 

indivíduos que não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 213.356 kg 

descartada em 2016, resultaria em uma biomassa de 767.589 kg em 2017 e em 1.103.952 

em 2018. No entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 1.871.541 kg (Figura 

3), pois seria composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 

2017 e teriam crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no 

recrutamento. O incremento percentual em biomassa disponível para a corvina seria de 

709 %.  
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Figura 2. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de corvina 

Micropogonias furnieri pela pesca de arrasto de Parelhas. As linhas cinza contínua e 

pontilhada representam, respectivamente, as médias das distribuições de comprimentos  

nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe de fundo entre 2010 e 2016. 
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Figura 3. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de corvina Micropogonias 

furnieri em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de Parelhas 

dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

A figura 4 ilustra a diminuição do número de indivíduos de pescada Cynoscion guatucupa 

e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos indivíduos que 

não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 176.303 kg descartada em 2016, 

resultaria em uma biomassa de 279.161 kg em 2017 e em 517.991 em 2018 (Figura 4). 

No entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 797.153 kg (Figura 5), pois seria 

composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 2017 e teriam 

crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no recrutamento. O 

incremento percentual em biomassa disponível para a pescada seria de 352 %. 
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Figura 4. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de 

pescada Cynoscion guatucupa pela pesca de arrasto de parelhas. As linhas cinza contínua 

e pontilhada representam, respectivamente, as médias das distribuições de comprimentos 

nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe de fundo entre 2010 e 2016. 
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Figura 5. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de pescada Cynoscion 

guatucupa em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de 

parelhas dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

A figura 6 ilustra a diminuição do número de indivíduos de castanha Umbrina canosai e 

a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos indivíduos que 

não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 51.937 kg descartada em 2016, 

resultaria em uma biomassa de 128.671 kg em 2017 e em 250.918 em 2018 (Figura 6). 

No entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 379.590 kg (Figura 7), pois seria 

composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 2017 e teriam 

crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no recrutamento. O 

incremento percentual em biomassa disponível para a castanha seria de 631 %. 
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Figura 6. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de 

castanha Umbrina canosai pela pesca de arrasto de parelhas. As linhas cinza contínua e 

pontilhada representam, respectivamente, as médias das distribuições de comprimentos 

nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe de fundo entre 2010 e 2016. 
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Figura 7. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de castanha Umbrina canosai 

em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de Parelhas dentro 

da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

A figura 8 ilustra a diminuição do número de indivíduos de pescadinha Macrodon 

atricauda e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos 

indivíduos que não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 89.686 kg descartada 

em 2016, resultaria em uma biomassa de 154.807 kg em 2017 e em 217.598 em 2018 

(Figura 8). No entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 372.406 kg (Figura 

9), pois seria composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 

2017 e teriam crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no 

recrutamento. O incremento percentual em biomassa disponível para a pescadinha seria 

de 315%. 
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Figura 8. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de 

pescadinha Macrodon atricauda pela pesca de arrasto de parelhas. As linhas cinza 

contínua e pontilhada representam, respectivamente, as médias das distribuições de 

comprimentos nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe de fundo entre 

2010 e 2016. 
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Figura 9. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de pescadinha Macrodon 

atricauda em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de 

Parelhas dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

Frota de arrasto de tangones direcionado a peixes 

O ganho projetado em biomassa caso os indivíduos não tivessem sido descartados em 

2016 pelos arrasteiros de Tangones direcionados a peixes também foi considerável, mas 

variou entre as espécies. Estima-se que em 2016 foram descartados 35.649 kg das quatro 

principais espécies dentro das 12 mn. A biomassa resultante seria de 74.661 kg após um 

ano e de 186.913 kg após dois anos, caso se considere o incremento em massa devido ao 

crescimento, a diminuição do número de indivíduos devido à mortalidade natural e a 

entrada de novos indivíduos devido aos processos reprodutivos,. O incremento percentual 

em biomassa disponível seria de 424 %. 

A figura 10 ilustra a diminuição do número de indivíduos de corvina Micropogonias 

furnieri e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos 

indivíduos que não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 2.714 kg descartada 

em 2016, resultaria em uma biomassa de 9.004 kg em 2017 e em 12.618,8 kg em 2018. 

No entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 21.623 kg (Figura 11), pois seria 

composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 2017 e teriam 

crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no recrutamento. O 

incremento percentual em biomassa disponível para a corvina seria de 697 %.  
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Figura 10. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de corvina 

Micropogonias furnieri pela pesca de arrasto de tangones direcionado a peixes. As linhas 

cinza contínua e pontilhada representam, respectivamente, as médias das distribuições de 

comprimentos nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe de fundo entre 

2010 e 2016. 
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Figura 11. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de corvina Micropogonias 

furnieri em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de tangones 

dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

 

A figura 12 ilustra a diminuição do número de indivíduos de pescada Cynoscion 

guatucupa e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos 

indivíduos que não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 14.587 kg descartada 

em 2016, resultaria em uma biomassa de 23.099 kg em 2017 e em 41.786 em 2018 (Figura 

12). No entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 65.886 kg (Figura 13), pois 

seria composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 2017 e 

teriam crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no 

recrutamento. O incremento percentual em biomassa disponível para a pescada seria de 

352 %. 
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Figura 12. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de 

pescada Cynoscion guatucupa pela pesca de arrasto de tangones direcionado a peixes. As 

linhas cinza contínua e pontilhada representam, respectivamente, as médias das 

distribuições de comprimentos nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe 

de fundo entre 2010 e 2016. 
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Figura 13. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de pescada Cynoscion 

guatucupa em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de 

tangones dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

A figura 14 ilustra a diminuição do número de indivíduos de castanha Umbrina canosai 

e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos indivíduos que 

não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 14.486 kg descartada em 2016, 

resultaria em uma biomassa de 35.889 kg em 2017 e em 48.762 em 2018 (Figura 14). No 

entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 84.652 kg (Figura 15), pois seria 

composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 2017 e teriam 

crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no recrutamento. O 

incremento percentual em biomassa disponível para a castanha seria de 484%. 
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Figura 14. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de 

castanha Umbrina canosai pela pesca de arrasto de tangones direcionado a peixes. As 

linhas cinza contínua e pontilhada representam, respectivamente, as médias das 

distribuições de comprimentos nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe 

de fundo entre 2010 e 2016. 
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Figura 15. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de castanha Umbrina 

canosai em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de tangones 

dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

A figura 16 ilustra a diminuição do número de indivíduos de pescadinha Macrodon 

atricauda e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos 

indivíduos que não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 3.862 kg descartada 

em 2016, resultaria em uma biomassa de 6.667 kg em 2017 e em 8.083 em 2018 (Figura 

16). No entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 14.751 kg (Figura 17), pois 

seria composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 2017 e 

teriam crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no 

recrutamento. O incremento percentual em biomassa disponível para a pescadinha seria 

de 282%. 
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Figura 16. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de 

pescadinha Macrodon atricauda pela pesca de arrasto de tangones direcionado a peixes. 

As linhas cinza contínua e pontilhada representam, respectivamente, as médias das 

distribuições de comprimentos nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe 

de fundo entre 2010 e 2016. 
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Figura 17. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de pescadinha Macrodon 

atricauda em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de 

tangones dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

Frota de arrasto de tangones direcionado a camarões 

O ganho projetado em biomassa caso os indivíduos não tivessem sido descartados em 

2016 pelos arrasteiros de Tangones direcionados a camarões foi excepcional, mas variou 

entre as espécies. Estima-se que em 2016 foram descartados 57.299 kg das quatro 

principais espécies dentro das 12 mn. Considerando-se o incremento em massa devido ao 

crescimento, a diminuição do número de indivíduos devido à mortalidade natural e a 

entrada de novos indivíduos devido aos processos reprodutivos, a biomassa resultante 

seria de 962.825 kg após um ano e de 3.299.804 kg após dois anos. O incremento 

percentual em biomassa disponível seria de 5659 %. 

A figura 18 ilustra a diminuição do número de indivíduos de corvina Micropogonias 

furnieri e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos 

indivíduos que não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 939 kg descartada 

em 2016, resultaria em uma biomassa de 2.499 kg em 2017 e em 5.928 kg em 2018. No 

entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 8.428 kg (Figura 19), pois seria 

composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 2017 e teriam 

crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no recrutamento. O 

incremento percentual em biomassa disponível para a corvina seria de 798 %. 
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Figura 18. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de corvina 

Micropogonias furnieri pela pesca de arrasto de tangones direcionado a camarões. As 

linhas cinza contínua e pontilhada representam, respectivamente, as médias das 

distribuições de comprimentos nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe 

de fundo entre 2010 e 2016. 
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Figura 19. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de corvina Micropogonias 

furnieri em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de tangones 

dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

A figura 20 ilustra a diminuição do número de indivíduos de pescada Cynoscion 

guatucupa e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos 

indivíduos que não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 1.879 kg descartada 

em 2016, resultaria em uma biomassa de 5.931 kg em 2017 e em 15.010 kg em 2018 

(Figura 20). No entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 20941 kg (Figura 

21), pois seria composta também pelos indivíduos que não teriam sido descartados em 

2017 e teriam crescido por um ano, considerando-se uma situação de estabilidade no 

recrutamento. O incremento percentual em biomassa disponível para a pescada seria de 

1.014 %. 
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Figura 20. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de 

pescada Cynoscion guatucupa pela pesca de arrasto de tangones direcionado a camarões. 

As linhas cinza contínua e pontilhada representam, respectivamente, as médias das 

distribuições de comprimentos nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de emalhe 

de fundo entre 2010 e 2016. 
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Figura 21. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de pescada Cynoscion 

guatucupa em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de 

tangones dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

A figura 22 ilustra a diminuição do número de indivíduos de pescadinhas Macrodon 

atricauda e a incorporação de biomassa nas diferentes classes de comprimentos dos 

indivíduos que não teriam sido descartados em 2016. A biomassa de 54.481 kg descartada 

em 2016, resultaria em uma biomassa de 955.769 kg em 2017 e em 2.318.260 kg em 2018 

(Figura 22). No entanto, a biomassa total disponível em 2018 seria de 3.274.030 kg 

(Figura 23), pois seria composta também pelos indivíduos que não teriam sido 

descartados em 2017 e teriam crescido por um ano, considerando-se uma situação de 

estabilidade no recrutamento. O incremento percentual em biomassa disponível para a 

pescada seria de 5.903 %. 
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Figura 22. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos que teriam 

deixado de ser rejeitados (descartados) no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além da faixa costeira de 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos 

números ou biomassas no ano seguinte (em azul) e dois anos depois (em verde) de 

pescadinha Macrodon atricauda pela pesca de arrasto de tangones direcionado a 

camarões. As linhas cinza contínua e pontilhada representam, respectivamente, as médias 

das distribuições de comprimentos nas amostras da pesca de arrasto de parelha e de 

emalhe de fundo entre 2010 e 2016. 
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Figura 23. Projeção da biomassa disponível para 2017 e 2018 de pescadinha Macrodon 

atricauda em um cenário de estabelecimento da proibição da atuação do arrasto de 

tangones dentro da faixa costeira de 12 milhas no litoral do Rio Grande do Sul em 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUMÁRIO:  

Estima-se que, no ano de 2016, as frotas de arrasto de fundo que desembarcaram sua 

captura na cidade de Rio Grande tenham descartado, aproximadamente, 642 toneladas 

de indivíduos pequenos das espécies corvina, pescada, castanha e pescadinha na área 

que compreende a linha de praia até 12 milhas náuticas a oeste no litoral do Rio 

Grande do Sul. Imaginando-se um cenário de estabelecimento de proibição da 

operação destas frotas na área citada acima em 2016, estes indivíduos incorporariam 

biomassa e poderiam ser capturados e comercializados pela frota de emalhe e pelos 

arrasteiros de fundo atuantes fora das 12 mn. Considerando-se os processos de 

mortalidade natural, crescimento e recrutamento, a biomassa descartada geraria, no 

ano de 2017, uma biomassa de 2.367 toneladas e de 6.907 toneladas no ano de 2018. 

Estes valores correspondem a um incremento de 269% em um ano e de 976% em dois 

anos.  
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3.2.2. Projeção dos indivíduos desembarcados pelo arrasto de fundo 

A captura desembarcada pelas frotas de arrasto de fundo no Rio Grande do Sul é composta 

por uma ampla variedade de espécies. Para as quatro principais espécies (corvina, 

pescada, castanha e pescadinha) as capturas ocorrem sobre indivíduos de uma grande 

amplitude de comprimentos. No entanto, grande parte destes indivíduos são considerados 

pequenos e que teriam um grande potencial de incorporação de biomassa. Nesta seção, 

imaginou-se um cenário de estabelecimento no ano de 2016 de um deslocamento do 

arrasto de fundo para além das 12 milhas náuticas a oeste no litoral do RS e calculou-se 

o incremento em biomassa que aconteceria aos indivíduos que foram capturados e 

desembarcados no ano de 2016. Os cálculos foram realizados para um (2017) e dois 

(2018) anos após o deslocamento do arrasto de fundo. Após dois anos do deslocamento, 

os indivíduos que deixariam de ser capturados no primeiro ano teriam crescido por dois 

anos, mas também estariam disponíveis os novos indivíduos que não teriam deixado o 

estoque uma vez que não foram capturados em 2017 e, consequentemente, teriam 

crescido por um ano. Para a projeção da biomassa dos indivíduos que deixariam de ser 

capturados em 2016 e crescido por dois anos, considerou-se a mortalidade por pesca 

exercida pelo emalhe no segundo ano, uma vez que estes indivíduos teriam atingido os 

comprimentos selecionados pelo emalhe. Por exemplo, em um cenário de 

estabelecimento do deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 mn no RS em 

janeiro de 2016, em 2018 estariam disponíveis os indivíduos que não teriam sido 

capturados pelo arrasto de fundo em 2016 e em 2017. Os indivíduos de 2016 teriam 

crescido por dois anos enquanto os indivíduos de 2017 teriam crescido por um ano. 

Abaixo seguem os resultados discriminados por frota e espécie 

Frota de arrasto de parelha 

Em 2016, foram desembarcadas 1.225 toneladas das quatro espécies provindas de 

capturas dentro das 12 mn. Após um ano do descolamento, a biomassa disponível relativa 

aos indivíduos que não teriam sido capturados pela frota de arrasto de parelha seria de 

1.479 toneladas. No entanto, após o segundo ano de estabelecimento do deslocamento, a 

biomassa disponível seria de 3.187 toneladas, ou seja consideravelmente (160%) maior 

do que a capturada pelo arrasto de parelhas em 2016 dentro das 12 mn.  
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Para a corvina a biomassa disponível aumentaria em 57% em relação à biomassa 

capturada em 2016 dentro das 12 mn (413.848 kg) em um ano, gerando 651.553 kg em 

um ano. Em dois anos a biomassa disponível aumentaria em 259%, gerando 1.487.602 

kg (Figura 24).  

 

Figura 24. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos de corvina 

Micropogonias furnieri que teriam deixado de ser desembarcados pela frota de arrasto de 

parelhas no cenário de deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 milhas a partir 

de 2016 (em vermelho) e projeção dos números ou biomassas para dois anos depois (em 

verde). A linha cinza pontilhada representa a média das distribuições de comprimentos 

nas amostras da pesca de emalhe de fundo entre 2010 e 2016.Para a pescada a biomassa 

disponível diminuiria em 1% em relação à biomassa capturada em 2016 dentro das 12 mn 

(484.540 kg) em um ano, gerando 483.788 kg em um ano. Em dois anos a biomassa 

disponível aumentaria em 102%, gerando 977.407 kg (Figura 25).  
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Figura 25. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos de pescada 

Cynoscion guatucupa que teriam deixado de ser desembarcados pela frota de arrasto de 

parelhas no cenário de deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 milhas a partir 

de 2016 (em vermelho) e projeção dos números ou biomassas para dois anos depois (em 

verde). A linha cinza pontilhada representa a média das distribuições de comprimentos 

nas amostras da pesca de emalhe de fundo entre 2010 e 2016. 

 

Para a castanha a biomassa disponível aumentaria em 25% em relação à biomassa 

capturada em 2016 dentro das 12 mn (96.506 kg) em um ano, gerando 120.188 kg em um 

ano. Em dois anos a biomassa disponível aumentaria em 159%, gerando 249.673 kg 

(Figura 26).  
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Figura 26. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos de 

castanha Umbrina canosai que teriam deixado de ser desembarcados pela frota de arrasto 

de parelhas no cenário de deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 milhas a 

partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos números ou biomassas para dois anos depois 

(em verde). A linha cinza pontilhada representa a média das distribuições de 

comprimentos nas amostras da pesca de emalhe de fundo entre 2010 e 2016. 

 

Para a pescadinha a biomassa disponível diminuiria em 3% em relação à biomassa 

capturada em 2016 dentro das 12 mn (230.561 kg) em um ano, gerando 224.345 kg em 

um ano. Em dois anos a biomassa disponível aumentaria em 105%, gerando 473.203 kg 

(Figura 27).  
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Figura 27. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos de 

pescadinha Macrodon atricauda que teriam deixado de ser desembarcados pela frota de 

arrasto de parelhas no cenário de deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 

milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos números ou biomassas para dois 

anos depois (em verde). A linha cinza pontilhada representa a média das distribuições de 

comprimentos nas amostras da pesca de emalhe de fundo entre 2010 e 2016. 

Frota de arrasto de tangones para peixes 

Em 2016, foram desembarcadas 1.225 toneladas das quatro espécies provindas de 

capturas dentro das 12 mn. Após um ano de deslocamento do arrasto de fundo, a biomassa 

disponível para os indivíduos que não teriam sido capturados pela frota de arrasto de 

parelha seria de 1.480 toneladas. No entanto, após o segundo ano do deslocamento, a 

biomassa disponível seria de 3.188 toneladas, ou seja consideravelmente (160%) maior 

do que a capturada pelo arrasto de parelhas em 2016 dentro das 12 mn.  
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Para a corvina a biomassa disponível aumentaria em 69% em relação à biomassa 

capturada em 2016 dentro das 12 mn (2.406 kg) em um ano, gerando 4.082 kg em um 

ano. Em dois anos a biomassa disponível aumentaria em 290%, gerando 9.396 kg (Figura 

28).  

 

Figura 28. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos de corvina 

Micropogonias furnieri que teriam deixado de ser desembarcados pela frota de arrasto de 

tangones direcionado a peixes no cenário de deslocamento do arrasto de fundo para além 

das 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos números ou biomassas para 

dois anos depois (em verde). A linha cinza pontilhada representa a média das distribuições 

de comprimentos nas amostras da pesca de emalhe de fundo entre 2010 e 2016. 

Para a pescada a biomassa disponível aumentaria em 13% em relação à biomassa 

capturada em 2016 dentro das 12 mn (12.935 kg) em um ano, gerando 14.654 kg em um 

ano. Em dois anos a biomassa disponível aumentaria em 142%, gerando 31.277 kg 

(Figura 29).  
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Figura 29. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos de pescada 

Cynoscion guatucupa que teriam deixado de ser desembarcados pela frota de arrasto de 

tangones direcionado a peixes no cenário de deslocamento do arrasto de fundo para além 

das 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos números ou biomassas para 

dois anos depois (em verde). A linha cinza pontilhada representa a média das distribuições 

de comprimentos nas amostras da pesca de emalhe de fundo entre 2010 e 2016. 

Para a castanha a biomassa disponível aumentaria em 23% em relação à biomassa 

capturada em 2016 dentro das 12 mn (12.846 kg) em um ano, gerando 15.769 kg em um 

ano. Em dois anos a biomassa disponível aumentaria em 150%, gerando 32.064 kg 

(Figura 30).  
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Figura 30. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos de 

castanha Umbrina canosai que teriam deixado de ser desembarcados pela frota de arrasto 

de tangones direcionado a peixes no cenário de deslocamento do arrasto de fundo para 

além das 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos números ou biomassas 

para dois anos depois (em verde). A linha cinza pontilhada representa a média das 

distribuições de comprimentos nas amostras da pesca de emalhe de fundo entre 2010 e 

2016. 

Para a pescadinha a biomassa disponível diminuiria em 2,7% em relação à biomassa 

capturada em 2016 dentro das 12 mn (3.426 kg) em um ano, gerando 3.333 kg em um 

ano. Em dois anos a biomassa disponível aumentaria em 88%, gerando 6.457 kg (Figura 

31).  
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Figura 31. Número (painel superior) e biomassa (painel inferior) de indivíduos de 

pescadinha Macrodon atricauda que teriam deixado de ser desembarcados pela frota de 

arrasto de tangones direcionado a peixes no cenário de deslocamento do arrasto de fundo 

para além das 12 milhas a partir de 2016 (em vermelho) e projeção dos números ou 

biomassas para dois anos depois (em verde). A linha cinza pontilhada representa a média 

das distribuições de comprimentos nas amostras da pesca de emalhe de fundo entre 2010 

e 2016.Projeção de potenciais de desembarque. 

 

As análises anteriores foram realizadas separadamente para as capturas descartadas e 

desembarcadas por espécies e frotas. No entanto, para os resultados potenciais de um 

cenário de estabelecimento de um deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 

milhas no litoral do Rio Grande do Sul devem ser analisadas de forma integrada. Abaixo 

apresentamos uma análise dos potenciais de desembarques por frota e de forma conjunta 

para todas as frotas somando as biomassas projetadas das capturas descartadas e 

desembarcadas que não teriam sido capturadas com o deslocamento do arrasto de fundo.  
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Comparando-se a captura desembarcada das quatro principais espécies no ano de 2016 

advinda da área em questão pela frota de arrasto de parelha com o potencial de 

desembarque que seria gerado sem essa captura, pôde-se constatar um importante 

aumento de biomassa. A captura desembarcada no RS pela frota de parelha em 2016 foi 

de 1.225 toneladas. No cenário de deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 

milhas, em 2017 haveria um potencial de desembarque de 2.810 toneladas, ou seja, 129% 

maior e em 2018 o potencial seria de 6.609 toneladas, ou seja 439% maior (Figura 32). 

 

Figura 32. Biomassa desembarcada pela frota de arrasto de parelha capturada dentro das 

12 mn no litoral do Rio Grande do Sul e biomassas projetadas para 2017 e 2018 em um 

cenário de deslocamento do arrasto de fundo em 2016.  

Para a frota de arrasto de tangones para peixe também haveria um grande aumento de 

biomassa em termos percentuais, de 255% em um ano e de 741% em dois anos (Figura 

33). 
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Figura 33. Biomassa desembarcada pela frota de arrasto de tangones direcionado a peixes 

capturada dentro das 12 mn no litoral do Rio Grande do Sul e biomassas projetadas para 

2017 e 2018 em um cenário de deslocamento do arrasto de fundo em 2016.  

Já para a frota de arrasto de tangones para camarões não foi possível realizar esta 

comparação, pois a informação de desembarque das quatro espécies para esta frota é 

inexistente.  

A análise integrada de todas as espécies e frotas de arrasto de fundo demonstra que foram 

desembarcados 1.257 toneladas de corvina, pescada, castanha e pescadinha capturadas 

pelas frotas de arrasto de fundo dentro das 12 milhas. Em um cenário de estabelecimento 

de um  deslocamento do arrasto de fundo em 2016 em um ano seria gerado um potencial 

de desembarque de 3.885 toneladas, ou seja 209 % maior do que o desembarcado em 

2016 (Figura 34). Já em dois anos seria gerado um potencial de desembarque de 10.174 

toneladas, ou seja, 709% maior do que o desembarcado em 2016.  

 

Figura 34. Biomassa desembarcada por todas as frotas de arrasto de fundo capturada 

dentro das 12 mn no litoral do Rio Grande do Sul e biomassas projetadas para 2017 e 

2018 em um cenário de deslocamento do arrasto de fundo em 2016.  

 

4. Pressupostos e limitações deste estudo  

A projeção de biomassa realizada neste estudo parte das capturas realizadas dentro das 

12 mn no litoral do Rio Grande do Sul desembarcadas na cidade de Rio Grande em 2016. 

Sabe-se que não todos os desembarques são registados e que uma fração considerável das 

capturas na área considerada é desembarcada no estado de Santa Catarina, porém estes 

dados não estavam disponíveis. Por isto, as projeções brutas de desembarques potenciais 
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estão subestimadas, no entanto, os percentuais de incremento seriam o mesmo, o que dá 

consistência às análises. 

Um pressuposto importante deste estudo foi que o esforço realizado e os indivíduos 

capturados em cada viagem de arrasto de fundo estiveram uniformemente distribuídos na 

área de atuação da viagem. Sabe-se que o esforço de pesca pode ser mais intenso em 

locais onde os indivíduos de uma espécie estejam distribuídos de maneira agregada. No 

entanto, estes locais variam entre viagens e épocas e o pressuposto de que, em conjunto, 

os indivíduos e as viagens se distribuíram homongeamente é a única alternativa, 

considerando os dados disponíveis sobre os desembarques. Um uma espacialização 

detalhada das capturas de cada viagem só poderia ser obtida com o acompanhamento de 

observadores de bordo em toda a frota.  

Outro importante pressuposto diz respeito às taxas de retenção para as frotas de arrasto 

de tangones. Devido ao fato de que dispõe-se somente de dados de retenção do descarte 

como um todo, esta taxa de retenção foi usada para cada uma das quatro espécies 

analisadas. Para algumas espécies, como a pescadinha, a taxa de retenção pode ser maior, 

o que significaria uma sobrestimação das capturas descartadas. No entanto, para outras 

espécies, como a castanha e a pescada, as taxas de retenção podem ser menores, visto que 

não são registrados desembarques destas espécies pela frota de arrasto de tangones 

direcionado a camarões.  

Um terceiro pressuposto é que a mobilidade dos peixes é reduzida. Os indivíduos que 

deixariam de ser capturados pelo arrasto (desembarcados e descartados) dentro das 12 

milhas poderiam sofrer mortalidade por pesca da frota de arrasto atuando fora das 12 

milhas no primeiro ano de projeção. Os efeitos desta mobilidade não podem ser 

quantificados e em parte compensados pelos peixes que deixariam de ser pescados por 

entrar na faixa das 12 milhas.  

Por fim, os cálculos foram realizados de maneira discreta, sem considerar a incerteza na 

estimação dos parâmetros utilizados.  
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SUMÁRIO:  

Estima-se que, no ano de 2016, as frotas de arrasto de fundo desembarcaram na cidade de Rio Grande, 

aproximadamente, 1.878 toneladas de indivíduos pequenos das espécies corvina, pescada, castanha e 
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Considerando-se os processos de mortalidade natural, crescimento e recrutamento, a biomassa 

desembarcada geraria, no ano de 2017, uma biomassa de 1.517 toneladas e de 3.267 toneladas no ano 

de 2018. Estes valores correspondem a uma perda no primeiro ano de 20% e um incremento no 

segundo ano de 74%. De maneira integrada o estabelecimento do deslocamento do arrasto de fundo 

para além das 12 mn geraria um potencial de desembarque resultante da soma das biomassas 
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Produto 2 - Avaliação do impacto econômico para o município de Rio Grande do 

deslocamento das frotas de arrasto para áreas exteriores as 12 milhas náuticas no 

litoral do RS.  

Sumário Executivo 

Este estudo avaliou o impacto econômico para o município de Rio Grande do 

deslocamento das frotas de arrasto para áreas exteriores às 12 milhas náuticas no litoral 

do RS. Para tal, utilizou dados coletados da pesca de arrasto de fundo, nas modalidades 

parelha, tangones-peixes e tangones-camarão do ano de 2016. A análise foi restrita às seis 

espécies economicamente importantes capturadas pelas frotas de arrasto nesta região 

(pescadinha, castanha, pescada, corvina e o camarões santana e barba ruça). Todos os 

valores reportados estão atualizados em reais de janeiro de 2018, a partir da correção pelo 

IGP-FGV. No ano de 2016 as frotas de arrasto realizaram uma receita de R$ 6,1 milhões 

com as vendas de 1,8 mil toneladas, entre pescados e camarões, todos capturados dentro 



 

 

49 

 

das 12 mn no litoral do RS. Ao realizarem a manipulação deste pescado as indústrias 

pesqueiras do município de Rio Grande ganharam um montante de R$ 385 mil. Os gastos 

da frota de arrasteiros, para realizar as capturas dentro das 12 mn, com aquisição de gelo, 

rancho e o óleo combustível somaram R$ 2,4 milhões, sendo este montante uma receita 

positiva para o mercado de Rio Grande. Ainda impactando diretamente na formação de 

recursos financeiros do estado do RS, esta pesca de arrasto de fundo gerou em 

arrecadação, via ICMS, um montante de R$ 660 mil.  

No entanto, em um cenário de um deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 

milhas náuticas no ano de 2016, utilizando-se a projeção de potenciais de desembarques 

para os anos de 2017 e 2018, as receitas potenciais teriam sido de R$ 14,3 milhões e R$ 

38,5 milhões, representando aumentos de 134% e 530% em relação a receita obtida em 

2016.  

As receitas potenciais às indústrias pesqueiras de Rio Grande/RS com a manipulação do 

pescado teriam sido de R$ 796,5 mil em 2017 e R$ 2,08 milhões em 2018, representado 

aumentos de 107% e 441% quando comparadas às de 2016. Deve-se ressaltar que também 

poderia haver um aumento no número de empregos ou no total de horas trabalhadas pelos 

atuais contratados no município ao aumentar a quantidade de pescado manipulado pelas 

indústrias. 

As arrecadações potenciais de tributos via ICMS, com a venda de pescados capturados 

pelas frotas de emalhe e arrasto de fundo, esta última atuando fora das 12mn, nos anos 

2017 e 2018 seriam de, respectivamente, R$1,5 milhões e R$4,2 milhões. Estas receitas 

significam um aumento de 134% e 530% da arrecadação de ICMS para os anos de 2017 

e 2018, respectivamente, se comparado à arrecadação realizada em 2016. No entanto, 

deve-se ressaltar que todas as receitas estimadas acima estão subestimadas uma vez que 

teve como referência apenas a receita realizada pela frota que desembarcou na cidade de 

Rio Grande/ RS. Uma fração considerável desta frota realiza seus desembarques em 

outros estados do país, principalmente Santa Catarina. Portanto, os potenciais brutos de 

desembarques estão subestimados, embora o aumento relativo tenha sido estimado de 

forma satisfatória. A partir de todos os resultados, pode-se deduzir que, ao estabelecer o 

deslocamento do arrasto de fundo para além das 12mn no litoral do RS, tanto a economia 

da pesca, como toda a economia local e regional seria potencialmente beneficiada, 

impactando não apenas os industriais da pesca (donos de embarcações e empresas 
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processadoras), mas produzindo efeitos mais amplos, multiplicado na forma de geração 

de renda e emprego às economias projetadas pela cadeia produtiva desta atividade.  

Introdução 

O objetivo deste produto foi realizar uma avaliação do impacto econômico para o 

município de Rio Grande e para o estado do Rio Grande do Sul (RS), do deslocamento 

das frotas de arrasto de fundo para além da faixa costeira de 12 milhas náuticas no litoral 

do RS. Para analisar este impacto foram propostas três estimativas: (i) estimar a receita 

total realizada pela frota de arrasto de fundo com a comercialização das capturas 

realizadas dentro das 12mn no litoral do RS; (ii) estimar a perda de receita, para as 

indústrias de desembarque locais, que seria proveniente da manipulação das espécies 

desembarcadas, capturadas dentro das 12mn no litoral do RS; e (iii) estimar a receita, para 

as indústrias de desembarque locais, que seriam provenientes da manipulação da 

biomassa futura projetada, caso seja capturada pela frota de emalhe local e arrasteiros 

fora das 12 mn.  

Análises econômicas adicionais foram incorporadas para enriquecer o relatório, como: 

(iv) estimar o ganho do setor pesqueiro, em receitas acessíveis às frotas de emalhe e 

arrasteiros, estas atuando fora das 12mn no litoral do RS com a captura da biomassa 

projetada; (v) estimar a redução de receita na economia do município de Rio Grande, a 

partir da hipótese de retirada da pesca de arrasto de fundo de parelha e tangones, praticada 

dentro das 12mn no litoral do RS (impacto resultante da não operacionalização de gastos 

pelos armadores, donos de barcos, e empresários da pesca, com óleo, rancho e gelo 

utilizados nesta pescaria, em cada viagem de pesca). Este cálculo expressa o quanto o 

município de Rio Grande deixa de movimentar com o comércio de óleo, gelo e rancho 

para abastecer estas pescarias, e também, (vi) estimar o quanto o estado do RS recolheu 

de ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços) a partir da pesca de 

arrasto de fundo – parelha e tangones -, realizada dentro das 12mn no litoral do RS, 

comparando à uma projeção de arrecadação deste imposto advindo de uma pescaria 

futura, projetada num cenário de proibição de pesca de arrasto de fundo dentro das 12mn 

no litoral do RS.  

Para as análises mencionadas acima hipotetizou-se um cenário de deslocamento das frotas 

de arrasto de fundo para além das 12 mn no litoral do RS em janeiro de 2016 e projeção 

dos cálculos para um e dois anos após o descolamento.  
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Trabalhou-se com dados efetivos de pesca de arrasto de fundo por meio das capturas 

realizadas dentro das 12mn no litoral do RS no ano de 2016. As projeções foram 

realizadas para os anos de 2017 e 2018. O produto da pesca é calculado com base em 

quatro espécies demersais (corvina Micropogonias furnieri, castanha Umbrina canosai, 

pescada Cynoscion guatucupa e pescadinha Macrodon atricauda) que compõem uma 

fração significativa das capturas do arrasto de fundo e do emalhe costeiro no sul do Brasil, 

e na categoria camarão capturado pelo arrasto de tangones, ambas as categorias de 

pescados têm expressiva relevância econômica para a atividade da pesca e economia 

local/regional. 

Os procedimentos operacionais para efetivar estas estimativas estão descritos abaixo, e 

na sequência, são apresentados os resultados, com a avaliação proposta, do impacto 

econômico. 

Procedimentos: 

O desenvolvimento desta análise teve como base as estimativas de biomassa total 

desembarcada (capturas retidas desembarcadas) e descartada (capturas rejeitadas) pela 

pesca de arrasto de fundo (nas modalidades de parelha e tangones) no ano  de 2016, 

realizada dentro das 12mn no litoral do RS. Também foram utilizadas as estimativas 

de projeção de biomassa descartada que estaria disponível para serem capturados no 

futuro pelas frotas de emalhe e de arrasto de fundo, esta última atuando fora das 12 mn 

(projetadas para anos 2017 e 2018). Essas estimativas foram calculadas no Produto 1 

deste Relatório.  

Preços de primeira comercializaç                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

ão (em R$/kg, a preços correntes de dezembro de 2017), preços de óleo, gelo e rancho 

registrados como despesas nas viagens (em R$, a preços correntes de 2017) têm como 

fonte entrevistas com mestres de pesca realizadas ao longo das amostragens de 

desembarques do Laboratório de Recursos Pesqueiros Demersais e Cefalópodes – 

Instituto de Oceanografia (IO-FURG). 

Os resultados em valores monetários foram todos atualizados para reais de janeiro de 

2018, pelo IGP-FGV. 

Abaixo segue a descrição detalhada de cada estimativa: 
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1. Estimativa da receita total realizada pela frota de arrasto de fundo que pesca 

dentro das 12mn no litoral do RS.  

Os preços de primeira comercialização, para cada espécie foram obtidos pela média dos 

valores reportados nas entrevistas de desembarques.  

 A receita total realizada pela frota de arrasto de fundo – parelha e tangones, foi obtida 

somando o produto das estimativas de capturas pelo respectivo preço médio de primeira 

comercialização destas espécies. 

𝑅𝐹𝑎𝑓𝑡 =∑∑(𝑃𝑖𝑗 × 𝑄𝑖𝑗)

𝑚

𝑗

𝑛

𝑖=1

 

𝑛 = 1,… , 3; 𝑚 = 1,… , 5 

Onde: 

RFaft: Receita total da frota de arrasto de fundo realizada pela captura dentro das 

12mn no litoral do RS, no ano t, em R$; 

Pij: Preço de primeira comercialização das espécies capturadas pela frota de arrasto 

de fundo, em R$/kg; 

Qij: Quantidade capturada pela frota de arrasto de fundo, no ano t, em kg; 

n: Modalidades das pescarias (Parelha, Tangones-peixes, e Tangones-camarão); 

m: Espécies (Pescadinha, Castanha, Pescada, Corvina e Camarão). 

2. Estimativa da perda de receita, para as indústrias de desembarque locais, que 

seria proveniente da manipulação das capturas desembarcadas, provindas de 

dentro das 12mn no litoral do RS.  

A receita para as indústrias foi estimada considerando-se o valor pago por kg pelos 

armadores para a manipulação do pescado e a biomassa total desembarcada. Os preços 

cobrados pela manipulação do pescado foram obtidos por meio de entrevistas com os 

proprietários das indústrias de Rio Grande, em valores correntes de dezembro de 2017 

realizadas pela equipe do LRPDC FURG.  

Com as estimativas de capturas retidas (Qij), e com o preço médio, pago pelos armadores 

e/ou donos de barcos às empresas de pesca do município de Rio Grande pela manipulação 
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do pescado (PM), é calculada a Receita de Manipulação do Pescado (RMaft) para o ano t, 

conforme expressão abaixo. 

𝑅𝑀𝑎𝑓𝑡 = 𝑃𝑀∑∑𝑄𝑖𝑗

𝑚

𝑗

𝑛

𝑖=1

 

𝑛 = 1,… , 3; 𝑚 = 1,… , 5 

Onde: 

RMaft: Receita da Manipulação do pescado advindo da pesca de Arrasto de Fundo 

realizada pela captura dentro das 12mn no litoral do RS, no ano t, em R$; 

PM: Preço médio pago pelos armadores e/ou donos de barcos às empresas de pesca do 

município de Rio Grande pela manipulação do pescado, em R$/kg;  

Valores negativos representam o que o município deixaria de ganhar no ano t (2016) com 

o deslocamento da pesca de arrasto de fundo para além das 12mn no litoral do RS. 

3. Estimativa da receita futura para as indústrias de Rio Grande/RS, com 

desembarque locais que seriam provenientes da manipulação da biomassa 

projetada, caso seja capturada pela frota de emalhe local e arrasteiros, estes fora 

das 12 mn (RMt). 

Nesta estimativa, o preço médio pago pelos armadores e/ou donos de barcos às empresas 

de desembarque de pescado do município de Rio Grande pela manipulação do pescado, 

em R$/kg no ano t+1 (2017) e no ano t+2 (2018) é o mesmo utilizado no cálculo da receita 

de manipulação da pesca de arrasto de fundo, realizada no ano t (PM). A receita foi 

calculada como segue:  

𝑅𝑀𝑡 = 𝑃𝑀∑𝑃𝐷𝑡

𝑚

𝑖=1

 

𝑚 = 1,… , 5 

Onde: 

PDt: Potencial de desembarque disponíveis para captura pelas frotas de emalhe 

costeiro e arrasteiros ao atuarem fora das 12mn no litoral do RS, no ano t, em kg; 
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4. Estimativa de ganhos, em receitas, para frotas de emalhe e arrasto de fundo, esta 

última atuando fora das 12 mn no litoral do RS, pela captura não mais realizada 

pelo arrasto de fundo dentro das 12mn no litoral do RS no ano “t” (2016) adicionada 

à biomassa projetada a partir dos rejeitos, para os anos t+1 (2017) e t+2 (2018). 

Relevante como geração de valor econômico à pesca industrial na região do litoral do RS, 

expõe-se abaixo o cálculo para a estimativa da receita às frotas pesqueiras de emalhe 

costeiro e arrasteiros, estes atuando fora das 12 mn, no ano t+1(2017) e t+2 (2018), 

realizado da seguinte forma:  

𝑅𝐹𝑡 =∑(𝑃𝑖 × 𝑃𝐷𝑖)

𝑚

𝑖=1

 

𝑚 = 1,… , 5 

Onde: 

RFt: Receita das Frotas, de emalhe costeiro e arrasteiros, ao atuarem fora das 12mn 

no litoral do RS, no ano t, em R$;  

Pi: Preço de primeira comercialização das espécies capturadas pelas frotas, em R$/kg; 

 

A receita disponível às frotas de emalhe e às frotas de arrasto, estas ao atuarem fora das 

12 mn, é obtida somando o produto das estimativas de desembarques potenciais destas 

frotas, pelo respectivo preço médio de primeira comercialização destas espécies. Deste 

cálculo, resultam-se as estimativas de “receita da frota do ano t+1 (2017)” e “receita da 

frota do ano t+2 (2018)”, para as frotas de emalhe e arrasto de fundo, esta última atuando 

fora das 12 mn.  

 

5. Estimativa do recolhimento de ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias 

e Serviços) pelo estado do RS a partir da pesca de arrasto de fundo – parelha e 

tangones –, realizada dentro das 12 mn no litoral do RS, comparando a uma 

projeção de arrecadação, deste imposto, advindo de uma pescaria futura, projetada 

num cenário de deslocamento do arrasto de fundo para além desta área. 

Sobre o Imposto – ICMS  

O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) tem um peso forte na 

receita do Estado. A base de cálculo é o valor total da operação, incidindo sobre as vendas. 
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Na legislação que disciplina o ICMS no RS, para operações com o pescado, a alíquota 

reduzida de 12% é aplicada tanto nas operações internas (realizadas dentro do território 

do Estado) como nas operações e prestações interestaduais (com destino a contribuintes 

das Regiões Sul e Sudeste - exceto ES). Esta alíquota está definida por resolução do 

Senado Federal nº 22/89. Ressalta-se, ainda, que, embora o ICMS seja um tributo estadual 

do total arrecadado, 75% constituem receita dos Estados e 25% constituem receita dos 

Municípios, retornando a estes na forma de repasses do Estado com base nos Índices de 

Participação dos Municípios (IPM). (Fonte: Secretaria da Fazenda do RS 

https://www.sefaz.rs.gov.br/site/montaduvidas.aspx?al=l_icms_faq)  

 

Estimativa de arrecadação de ICMS pela venda do pescado 

Para analisar o impacto do deslocamento do arrasto de fundo para além das 12mn no 

litoral do RS, na arrecadação de impostos para o Estado do RS e Município de Rio 

Grande, são estimados:  

a. O quanto é recolhido, via ICMS, com o pescado advindo da pesca de arrasto de 

fundo – parelha e tangones, realizada dentro das 12mn no litoral do RS, no ano t 

(2016), em R$;  

Nesta estimativa, com base nas entrevistas realizadas e registros de pesquisa de 

campo, trabalha-se com 90% do pescado desembarcado destinado aos estados de 

Santa Catarina e São Paulo e Rio de Janeiro.  

b. O quanto projeta-se arrecadar, via ICMS, nas condições dos cenários previamente 

propostos com o pescado antes capturado pelo arrasto dentro das 12mn e 

resultando em potencial de desembarques para as frotas de emalhe e arrasto de 

fundo, esta última atuando fora das 12mn no litoral do RS, nos tempos t+1(2017) 

e t+2(2018), em R$; 

Esta pressuposição advém do relato, via entrevistas, de que, considerando apenas 

a frota de emalhe que atua na pesca realizada na área marinha do RS, 

aproximadamente, de 30% a 50% da captura é absorvida pela indústria local, 

sendo esse um volume que alcança o limite de demanda das indústrias de pesca 

locais. Agregado a esta informação, relata-se, também, que o produto da pesca de 

https://www.sefaz.rs.gov.br/site/montaduvidas.aspx?al=l_icms_faq
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arrasto que é desembarcado em Rio Grande, em sua quase totalidade é despachado 

para venda fora do estado do RS. Registra-se, ainda, que o consumo de pescado 

local é baixo, e a demanda dos estados de SC e SP é alta, por concentrarem parque 

industrial com maior capacidade de processamento, além do consumo in natura 

do pescado também ser elevado, principalmente no estado de SP, em que a 

produção é repassada à CEAGESP (Companhia de Entrepostos e Armazéns 

Gerais de São Paulo), mercado de atacado de São Paulo que atende o varejo local 

e regional.  

Conforme CEAGESP_Pescado (2018), diariamente são comercializadas, em 

média, 200 toneladas de peixes (90% de água salgada), e entre as espécies, a 

pescada e corvina figuram na listagem dos pescados mais procurados, sendo que 

o Rio Grande do Sul, juntamente com Santa Catarina e São Paulo são os principais 

fornecedores para esta Companhia. 

Para calcular as estimativas de arrecadação do ICMS com a venda do pescado, 

usa-se a expressão abaixo: 

𝐴𝐼𝐶𝑀𝑆𝑡 = 𝜃∑∑𝛿𝑅𝐹𝑡𝑖𝑗

𝑚

𝑗=1

𝑛

𝑖=1

 

𝑛 = 1,… , 3; 𝑚 = 1,… , 5 

Onde: 

𝐴𝐼𝐶𝑀𝑆𝑡 : Arrecadação de ICMS, no ano “t”, em R$; 

𝜃: Alíquota do ICMS praticada no RS, em %;  

𝛿: Percentual de venda para fora de Rio Grande, da receita bruta gerada no ano “t”, 

em %; 

𝑅𝐹𝑡: Receita da Frota no ano “t”, em kg; 

 

Resultados – cálculos  

1. Estimativa da receita total realizada, no ano de 2016, pela frota de arrasto de 

fundo que pesca dentro das 12mn no litoral do RS.  

Tabela 1 – Captura, preço médio e receita das diferentes frotas de arrasto de fundo de parelha, 

tangones direcionados a peixes e tangones direcionado a camarões realizada dentro das 12 mn 

no litoral do RS e desembarcada no município de Rio Grande, RS, ano 2016. 
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Fonte: Laboratório de Recursos Pesqueiros Demersais e Cefalópodes – (IO-FURG). 

 * Os valores estão em Reais de janeiro de 2018. 

As pescarias de arrasto de fundo de parelha, tangones - peixes e camarão, realizadas 

dentro das 12 milhas náuticas no litoral do Rio Grande do Sul, no ano de 2016, 

capturaram, aproximadamente 1,9 mil toneladas entre pescados e camarão (1.878.970 

kg), tendo sido desembarcados no município de Rio Grande/RS (pescadinha, castanha, 

pescada, corvina e camarão) e vendidos nos mercados local, estadual e interestadual 

(principalmente para Santa Catarina e São Paulo), gerando uma receita em torno de R$ 

6,1 milhões (R$ 6.110.368 a preços de janeiro de 2018). 

As capturas realizadas com arrasto de fundo de parelha e tangones de peixes, para as 

quatro espécies economicamente relevantes desta atividade, consideradas neste estudo 

(pescadinha, castanha, pescada e corvina), geraram uma receita de venda de R$ 4.125 mil 

e R$ 82 mil, respectivamente. A participação destas receitas geradas por modalidades das 

pescas de parelha e tangones-peixe, no total de receita gerada pelas frotas de arrastos de 

fundo, analisadas neste estudo, constam de respectivamente 68% e 1%, o que indica a 

forte atuação da arte de arrasto de fundo de parelha dentro das 12 milhas náuticas no 

litoral do RS, para a captura destas espécies de pescado. 

Artes de Pesca: Arrasto 

de Fundo [AF] 

Captura total retida 
dentro das 12mn 

(t=2016) 

Preço médio 

primeira venda  

Receita total  

(t=2016) 

Modalidades kg R$1,00/kg* R$1,00*  

Arrasto de Parelha  

Pescadinha 230.561,80 4,75 1.109.002,26 

Castanha 96.506,10 1,48 144.759,15 

Pescada 484.540,97 2,88 1.414.859,62 

Corvina 413.848,64 3,47 1.456.747,21 

Total 1.225.457,50   4.125.368,24 

Arrasto de Tangones - Peixes  

Pescadinha 3.425,60 4,75 16.477,14 

Castanha 12.846,40 1,48 19.269,60 

Pescada 12.935,80 2,88 37.772,54 

Corvina 2.406,90 3,47 8.472,29 

Total 31.614,70  81.991,56 

Arrasto de Tangones - Camarão 

Camarão 621.898,20 3,06 1.903.008,49 

Pescadinha  
  

Pescada  
  

Corvina  
  

Total 621.898,20   1.903.008,49 

TOTAL 1.878.970,40   6.110.368,29 
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Na pesca realizada pelo arrasto de fundo com tangones para captura de camarão, o volume 

desembarcado no município gerou uma receita para a frota de R$1.903 mil, valor esse 

que representa 31% de toda a receita gerada pelas frotas de arrasto de fundo que atuaram 

dentro das 12mn no litoral do RS. 

Em termos de captura total retida dentro das 12 mn, 65% adveio do arrasto de parelha 

(1.225,4 toneladas), 2% do arrasto tangones peixes (31,6 toneladas) e 33% foi capturada 

pelo arrasto tangones camarão (621,9 toneladas). Em termos de receita, 68% foi gerado 

pelo arrasto de parelha, 1% arrasto de tangones-peixe e 31% pela frota de tangones-

camarão.  

 

 

 

SUMÁRIO: 

A receita para as frotas de arrasto de fundo, de parelha, tangones peixes e camarão, 

pescando dentro das 12 mn no litoral do RS, no ano 2016, com as vendas de pescadinha, 

castanha, pescada, corvina e camarão somaram R$ 6 milhões. Este é um valor agregado 

diretamente à economia da pesca, como receita para as frotas pesqueiras de arrasto de 

fundo, pelas suas vendas dos pescados e crustáceos. Deste montante, a maior parte foi 

receita gerada pela frota de parelha (68%), ficando a frota de tangones-camarão com 31% 

deste total, e a frota de tangones-peixes com apenas 1%.  

 

 

2. Estimativa da perda de receita, para as indústrias pesqueiras locais, que seria 

proveniente da descarga e manipulação das espécies desembarcadas pela pesca de 

arrasto em 2016, capturadas dentro das 12mn no litoral do RS.  

Nesta análise, são consideradas operações realizadas nas indústrias pesqueiras de Rio 

Grande/RS, pagas pelos donos ou armadores das embarcações de arrasto de fundo. Esta 

receita foi calculada a partir dos preços pagos pelos armadores pela descarga de pescado- 
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camarão de oito indústrias pesqueiras de Rio Grande/RS de, em média, R$ 0,21/kg. A 

receita resultante foi de R$ 385 mil. Deste total, 65% correspondeu ao arrasto de parelha, 

2% ao arrasto de tangones-peixe e 33% ao arrasto de tangones-camarão (Tabela 2). 

 

 

 

 

 

 

Tabela 2 – Receita total da manipulação do pescado e camarão, desembarcados no município de 

Rio Grande, RS, pelas frotas de arrasto de parelha, tangones – peixe e tangones–camarão dentro 

das 12 mn no litoral do RS em 2016.  

Modalidades de arrasto  
Receita da Manipulação do Pescado em 

reais de janeiro de 2016 

  
Arrasto de Parelha  

Pescadinha 47.265,17 

Castanha 19.783,75 

Pescada 99.330,90 

Corvina 84.838,97 

Total 251.218,79 

Arrasto de Tangones - Peixes  

Pescadinha 702,25 

Castanha 2.633,51 

Pescada 2.651,84 

Corvina 493,41 

Total 6.481,01 

Arrasto de Tangones - Camarão 

Total Camarão 127.489,13 

TOTAL 385.188,93 
Fonte: Laboratório de Recursos Pesqueiros Demersais e Cefalópodes – (IO-FURG). 

 

A perda desta receita em 2016 teria resultado em um impacto negativo direto de entrada 

de recursos financeiros nas indústrias pesqueiras locais. Também, há o efeito indireto 
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desta perda sobre a economia do município de Rio Grande/RS com a queda de ocupação 

da mão-de-obra que atua diretamente nesta atividade (ocupação tanto aos trabalhadores 

efetivos que atuam nesta indústria, como aos que são, em muitos momentos, contratados 

de forma temporária). 

 

 

 

 

SUMÁRIO:  

O deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 mn em 2016 teria produzido um 

impacto negativo direto às indústrias pesqueiras do município de Rio Grande/RS que 

recebem o pagamento pela descarga e manipulação de pescadinha, castanha, pescada, 

corvina e camarão da ordem de R$ 385 mil. Deste montante, 65% foi gerado pela frota 

de arrasto de parelha, 33% gerado pela frota de tangones-camarão e 2% pela frota de 

tangones-peixes. Teria sido gerado também um impacto indireto negativo não 

quantificável com a queda de ocupação da mão-de-obra. 

 

3. Estimativa da receita, para as indústrias, dos desembarques locais provenientes 

da manipulação da biomassa projetada, caso tivesse sido capturada nos anos 

seguintes pela frota de emalhe e arrasto de fundo, esta última atuando fora das 

12mn no litoral do RS.  

A projeção da biomassa desembarcada para os anos t+1 (2017) e t+2 (2018) tem como 

fonte o custo médio de manipulação de R$ 0,21/kg e as biomassas disponíveis estimadas 

no item 3.2 deste relatório (Tabela 3).  

A Tabela abaixo apresenta o resultado das potenciais receitas das indústrias pesqueiras, 

com serviços da manipulação do pescado com valores projetados para os anos de 2017 e 

2018.  
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Tabela 3. Receita potencial de manipulação do pescado, desembarcados no município de Rio 

Grande, RS, pelas frotas de arrasto de parelha, tangones – peixe e tangones–camarão e emalhe 

de fundo atuando fora das 12mn no litoral do RS nos anos 2017 e 2018 após o deslocamento do 

arrasto de fundo para além das 12 mn em 2016. 

  

 Frotas 
Receita de manipulação projetada 

Valores em reais de janeiro de 2018  

 (t+1=2017) (t+2=2018)  

Arrasto de Parelha 

Pescadinha 77.726,33 173.350,02 

Castanha 51.016,47 128.999,07 

Pescada 156.404,65 363.785,02 

Corvina 290.924,25 688.624,38 

Total 576.071,70 1.354.758,49 

Arrasto de Tangones - Peixes  

Pescadinha 2.050,21 4.347,71 

Castanha 10.589,95 23.926,81 

Pescada 7.739,68 19.918,60 

Corvina 2.682,79 6.359,01 

Total 23.062,63 54.552,13 

Arrasto de Tangones - Camarão  

Camarão   

Pescadinha 195.650,88 670.439,13 

Pescada 1.215,92 4.292,97 

Corvina 512,38 1.727,80 

Total 197.379,19 676.459,90 

TOTAL 796.513,52 2.085.770,52 
Fonte: Laboratório de Recursos Pesqueiros Demersais e Cefalópodes – (IO-FURG).  

* Os valores estão em Reais de janeiro de 2018.  

Na presença de um deslocamento do arrasto de fundo para além das 12 milhas náuticas 

no litoral do RS, no ano de 2016, e com a projeção do potencial de desembarque nos anos 

2017 e 2018 para captura pelas frotas de emalhe e arrasto de fundo, esta última atuando 

fora das 12mn no litoral do RS as receitas potenciais das indústrias pesqueiras com 
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serviços da manipulação seriam, respectivamente de R$ 796 mil e R$ 2,08 milhões.  

Comparando-se o resultado de receitas potenciais com a receita realizada em 2016, 

estima-se que o potencial de incrementos financeiro para as indústrias de manipulação 

seriam 107% maiores um ano após o estabelecimento do deslocamento e 441% maiores 

após dois anos.   

SUMÁRIO: 

Na hipótese de deslocamento das frotas de arrasto de fundo para além das 12 mn no ano 

de 2016, seria gerado um potencial de retorno financeiro para as indústrias de Rio 

Grande/RS na ordem de R$796,5 mil e R$2.085,8 mil, respectivamente nos anos de 2017 

e 2018, aumentando em 107% e 441% suas receitas se comparado à receita realizada por 

estas frotas no ano de 2016. É este um impacto positivo direto às indústrias pesqueiras 

locais que recebem pela manipulação do pescado desembarcado, e também, um efeito 

positivo indireto sobre a economia do município de Rio Grande/RS, pois, ao aumentar o 

volume de operação da manipulação nestas indústrias, mantém ou até mesmo, aumenta a 

ocupação da mão-de-obra que atua diretamente nesta atividade (considerando que os 

trabalhadores que atuam nesta manipulação são, em muitas indústrias, temporários). 

 

4. Estimativa de aumento de receitas acessíveis às frotas de emalhe e de arrasto de 

fundo, esta última atuando fora das 12 mn em 2017 e 2018 na hipótese de 

deslocamento do arrasto de fundo para além das 12mn no litoral do RS em 2016.  

A tabela abaixo reporta os valores das receitas projetadas para os anos de 2017 e 2018 a 

partir do deslocamento das diferentes frotas de arrasto de fundo, montantes calculados a 

partir dos potenciais de desembarques disponíveis às capturas pelas frotas de emalhe e 

arrasto de fundo, esta última atuando fora das 12mn no litoral do RS.  
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Tabela 4 – Contribuição de cada frota para a receita projetada para os anos 2017 e 2018, que 

estariam disponíveis para as frotas de emalhe local e arrasteiros, estes últimos atuando fora das 

12mn no litoral do RS. Os valores dizem respeito a quanto cada frota contribuiria para os 

potenciais retornos financeiros.  

Pesca de emalhe e arrasteiros, fora 

das 12mn 

Receita Total  

Projetada 

(t+1=2017) 

Receita Total  

Projetada 

(t+2=2018)  

Dados: desembarques e biomassa 

projetada – por frota 
R$1,00* R$1,00*  

Arrasto de Parelha  

Pescadinha 1.823.725,21 4.067.383,42 

Castanha 373.291,26 943.895,62 

Pescada 2.227.812,59 5.181.718,34 

Corvina 4.995.382,19 11.824.184,40 

Total 9.420.211,25 22.017.181,79 

Arrasto de Tangones - Peixes 

Pescadinha 48.104,86 102.012,15 

Castanha 77.487,47 175.074,24 

Pescada 110.243,21 283.718,61 

Corvina 46.065,41 109.188,77 

Total 281.900,95 669.993,77 

Arrasto de Tangones - Camarão 

 Camarão   
 Pescadinha 4.590.637,78 15.730.791,20 

 Pescada 17.319,46 61.148,65 

 Corvina 8.798,01 29.667,65 

Total 4.616.755,26 15.821.607,50 

TOTAL 14.318.867,45 38.508.783,06 
Fonte: Laboratório de Recursos Pesqueiros Demersais e Cefalópodes – Instituto de 

Oceanografia (IO-FURG). * Os valores estão em Reais de janeiro de 2018.  

 

As receitas projetadas para 2017 e 2018 seriam de R$ 14,3 milhões e R$ 38,5 milhões. 

Deste montante, nos anos 2017 e 2018, 66% (R$ 9,4 milhões) e 57% (R$ 22 milhões) 

seriam advindos da biomassa que deixaria de ser capturada pela frota de parelha, 2% (R$ 

282 mil e R$ 670 mil, respectivamente) pela frota tangones-peixes, 32% (R$ 4,6 milhões) 

e 41% (R$ 15,8 milhões) pela a frota de tangones-camarão. 
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Numa análise geral, tomando a receita gerada no ano 2016, com os volumes capturados 

e desembarcados pelas três frotas de arrasto de fundo dentro das 12mn, no montante de 

R$ 6,1 milhões (Tabela 1), e comparando com os resultados projetados para 2017 e 2018 

desta mesma receita (R$ 14,3 milhões e R$ 38,5 milhões, respectivamente), fica evidente 

que a pesca com emalhe e arrasteiros, estes fora das 12 mn tem o potencial de geração de 

retornos significativamente maiores. Para os anos de 2017 e 2018, os respectivos 

aumentos seriam de 134% e 530% em relação à receita de todo arrasto de fundo realizado 

dentro das 12mn no litoral do RS, calculada para o ano de 2016. 

Em particular, ao comparar a receita realizada pela frota de tangones-camarão no ano de 

2016 (R$1,9 milhões, Tabela 1) com as receitas projetadas a partir de seu deslocamento 

para além das 12 mn para os anos de 2017 e 2018 de R$ 4,6 milhões e R$ 15,8 milhões, 

respectivamente), expõe-se a ineficiência econômica desta modalidade de pesca para o 

setor pesqueiro. O volume descartado pela frota de tangones-camarão produz um 

potencial de desembarque e, consequentemente, de receitas de 143% (2017) e 731% 

(2018) maior do que o valor gerado pela comercialização do camarão capturado dentro 

das 12mn por tangoneiros. Devido à grande utilização da faixa costeira das 12 mn por 

esta frota, um deslocamento para fora desta área provavelmente significaria o fim desta 

atividade no litoral do RS. No entanto, o efeito de seu fim em termos de retornos 

financeiros potenciais, atuaria diretamente e positivamente na economia da frota 

pesqueira e por conseguinte, para o setor pesqueiro como um todo. Este efeito seria 

reproduzido de forma multiplicadora de renda e emprego para a economia da pesca, 

economias costeiras e toda a cadeia produtiva que abrange a captura, processamento e 

mercado destas pescarias.  

 

 

 

 

 

SUMÁRIO: 
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No cenário da proibição da pesca de arrasto de fundo dentro das 12mn no ano de 2016, 

as frotas de emalhe local e de arrasteiros, estes últimos atuando além das 12mn no litoral 

do RS estariam com potencial de geração de receita na ordem de R$ 14,3 milhões e R$ 

38,5 milhões, respectivamente, nos anos de 2017 e 2018, aumentando em 134% e 530% 

as receitas realizadas pelas frotas de arrasto de fundo em 2016, de R$ 6,1 milhões. 

Particularmente, a frota de tangones de camarão seria muito afetada, no entanto, o 

deslocamento para fora das 12 mn teria um efeito positivo forte sobre toda a economia da 

pesca e sobre as economias locais/regionais.  

 

5. Estimativa e comparação entre o ICMS (Imposto sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviços) recolhido pelo estado do RS a partir da pesca de arrasto de 

fundo – parelha e tangones –, realizada dentro das 12 mn no litoral do RS, no ano t 

(2016), e as arrecadações potenciais advindas de potenciais de desembarques para 

2017 e 2018 em um cenário de deslocamento de pesca de arrasto de fundo para além 

das 12mn no litoral do RS no ano de 2016.  

Para esta análise, num primeiro momento foi calculado o ICMS (Imposto sobre 

Circulação de Mercadorias e Serviços) recolhido pelo estado do RS, no ano de 2016, com 

a venda do produto da pesca capturados dentro das 12mn no litoral do RS e realizada 

pelas frotas de arrasto de fundo no ano de 2016, que foi de R$ 660 mil (Tabela 6).  

Na sequência, a partir das projeções de receitas para as frotas de emalhe e arrasto de 

fundo, esta última atuando fora das 12mn (ver Tabela 4), para os anos 2017 e 2018, 

estimou-se o potencial de arrecadação de ICMS para o estado do RS, nos respectivos anos 

de 2017 e 2018, em R$ 1,5 milhões e R$ 4,1 milhões (Tabela 6) ou 134% e 530% do 

realizado em 2016. 

 

 

Tabela 6 – Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) realizado em 2016 e 

estimado para os anos 2017 e 2018 
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a) Recolhimento 

de ICMS com 

pesca realizada 

dentro das 12mn 

no litoral do RS 

no Ano t (2016) 

b) Estimativa de 

Arrecadação de ICMS a 

partir da Projeção de 

Receita para o ano t+1 

(2017) 

b) Estimativa de 

Arrecadação de ICMS a 

partir da Projeção de 

Receita para o ano t+2 

(2018) 

 Artes de Pesca    

Arrasto de Parelha  

Pescadinha 119.772,24 196.962,32 439.277,41 

Castanha 15.633,99 40.315,46 101.940,73 

Pescada 152.804,84 240.603,76 559.625,58 

Corvina 157.328,70 539.501,28 1.277.011,92 

Total 445.539,77 1.017.382,81 2.377.855,63 

Arrasto de Tangones - Peixes  

Pescadinha 1.779,53 5.195,32 11.017,31 

Castanha 2.081,12 8.368,65 18.908,02 

Pescada 4.079,43 11.906,27 30.641,61 

Corvina 915,01 4.975,06 11.792,39 

Total 8.855,09 30.445,30 72.359,33 

Arrasto de Tangones - Camarão  

Camarão 205.524,92   

Pescadinha  495.788,88 1.698.925,45 

Pescada  1.870,50 6.604,05 

Corvina  950,19 3.204,11 

Total 205.524,92 498.609,57 1.708.733,61 

TOTAL 659.919,78 1.546.437,69 4.158.948,57 
Fonte Laboratório de Recursos Pesqueiros Demersais e Cefalópodes – (IO-FURG). 

* Os valores estão em Reais de janeiro de 2018.  

A não arrecadação do ICMS no ano 2016 seria mais do que compensada devido à geração 

de um potencial de arrecadação futura muito maior. Este potencial de arrecadação se 

constitui em impacto positivo indireto para o município de Rio Grande/RS, uma vez que 

este recurso recolhido pelo Estado retorna à economia municipal na forma de repasses 

estadual, com base nos Índices de Participação dos Municípios (IPM). 

 

 

 

SUMÁRIO:  
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O montante de R$ 660 mil foi recolhido pelo estado do Rio Grande do Sul, via ICMS, 

como produto da tributação da pesca de arrasto de fundo dentro das 12 mn no litoral do 

RS, no ano 2016. Na hipótese da normativa deslocando a pesca de arrasto para além desta 

área, estimou-se, para os anos 2017 e 2018, arrecadações potenciais de R$ 1,5 e R$ 4,1 

milhões, resultantes de desembarques potenciais para a frota de emalhe e arrasteiros de 

fundo, estes atuando fora das 12 mn. Esse aumento da ordem de 134% (em 2017) e 530% 

(em 2018) mais do que compensaria o não recolhimento de 2016 e representaria um forte 

impacto positivo na arrecadação estadual e também, para a economia local. 

 

Análise Econômica – Síntese do impacto para o município de Rio Grande e para o 

estado do Rio Grande do Sul do deslocamento das frotas de arrasto além das 12 

mn no litoral do Rio Grande do Sul. 

Este estudo utilizou dados básicos pesca de arrasto de fundo, nas modalidades parelha, 

tangones-peixes e tangones-camarão, que atuou dentro das 12 milhas náuticas no litoral 

do Rio Grande do Sul, no ano de 2016. Foram consideradas as cinco espécies 

economicamente importantes capturadas pelas frotas de arrasto nesta região (pescadinha, 

castanha, pescada, corvina e o camarão). Todos os valores reportados estão atualizados 

em reais de janeiro de 2018, a partir da correção pelo IGP-FGV. 

No ano de 2016 estas frotas geraram uma receita de R$ 6 milhões com as vendas de 1,8 

mil toneladas, entre pescados e camarão, todos capturados dentro das 12 mn no litoral do 

RS. Deste montante, a maior parte foi receita gerada pela frota de parelha (68%), ficando 

a frota de tangones-camarão com 31% deste total, e a frota de tangones-peixes com apenas 

1%. Ao realizarem a descarga deste produto, as indústrias pesqueiras do município de Rio 

Grande, ganharam um montante de R$ 385 mil, sendo 65%, 33% e 2% desta manipulação 

gerados pelas descargas da pesca das frotas de arrasto de fundo com parelha, tangones-

camarão e tangones-peixes, respectivamente. Ainda impactando diretamente na formação 

de recursos financeiros do estado do RS, esta pesca de arrasto de fundo gerou em 

arrecadação, via ICMS, um montante de R$ 660 mil.  

No entanto, em um cenário de estabelecimento do deslocamento do arrasto de fundo para 

além das 12 milhas náuticas no litoral do RS, utilizando a projeção de desembarques 

potenciais para os anos de 2017 e 2018, obtém-se receitas e arrecadações tributárias com 
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valores expressivamente maiores aos gerados pelas capturas de arrasteiros dentro das 

12mn, tais como: 

 Receitas potenciais às frotas de emalhe e arrasto de fundo, esta última atuando 

fora das 12 mn na ordem de R$ 14,3 milhões e R$ 38,5 milhões nos anos de 2017 

e 2018, respectivamente, aumentando em 134% e 530% quando comparado às 

receitas realizadas pelo arrasto de fundo no ano de 2016, de R$ 6,1 milhões. Estas 

receitas impactariam de forma positiva toda a economia da pesca e economias 

local/regional (Figura 1-a); 

 Receitas potenciais às indústrias pesqueiras de Rio Grande/RS com a manipulação 

do pescado, na ordem de R$ 796,5 mil e R$ 2,08 milhões, respectivamente nos 

anos de 2017 e 2018, aumentando em 107% e 441% suas receitas se comparado 

à receita realizada no ano de 2016, de R$385 mil. Este efeito seria direto à 

economia do município de Rio Grande/RS pelo aumento da manipulação nestas 

indústrias, impactando positivamente o emprego, com a manutenção e/ou 

aumento de trabalhadores na atividade de manipulação do pescado (Figura 1-b); 

 Arrecadações potenciais de tributos via ICMS, com a venda de pescados 

capturados pelas frotas de emalhe e arrasto de fundo, esta última atuando fora das 

12mn, nos anos 2017 e 2018 de, respectivamente, R$ 1,5 milhões e R$ 4,2 

milhões. Estas receitas significam um potencial de aumento do recolhimento 

estadual em ICMS da ordem de 134% (em 2017) e 530% (em 2018) se comparado 

à arrecadação realizada em 2016, refletindo impacto potencial positivo e 

significativo na arrecadação estadual do deslocamento da pesca de arrasto de 

fundo para além das 12mn no litoral do RS, (Figura 1-c). 

 

 
 

 



 

 

69 

 

 

 

Figura 1 – Receitas realizadas em provenientes das capturas realizadas dentro das 12 mn em 2016 

e projetadas para 2017 e 2018. A: Receitas para as frotas pesqueiras atuantes no sul do Brasil. B: 

Receita para as indústrias de desembarque de pescado de Rio Grande. C: Receita de ICMS para 

o Estado do Rio Grande do Sul.  Todas as receitas foram calculadas a preços de janeiro de 2018. 

 

 

A partir dos resultados obtidos, pode-se concluir que ao descolar as frotas de arrasto de 

fundo para além das 12mn no litoral do RS, tanto a economia da pesca, como toda a 

economia local e regional seria beneficiada. Os impactos positivos atingiriam os 

industriais da pesca (donos de embarcações e empresas processadoras), mas também seria 

produzido um efeito mais amplo, na forma de geração de renda e emprego às economias 

projetadas pela cadeia produtiva desta atividade. 


